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Proc. No qQh-lg-DaS 

"Dispa Ware a,implementação de sistema de monitoramento inteligente 
nas cameras de segurança das escolas públicas do município de 
Barueri." 

Senhor Presidente, 

Indico ao Chefe do Executivo, para que interceda junto à Secretaria competente, 
no sentido de implementar um sistema de videomonitoramento inteligente 
similar ao Smart Sam pa nas cameras de segurança das escolas públicas de 
Barueri. 

Plenário Vereador Wagih Salles Nemer, 28 de abril de 2025. 
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JUsTIFICATIVA 

A presente propositura visa ampliar a segurança no ambiente escolar, utilizando tecnologias de 
monitoramento inteligente, com câmeras de reconhecimento facial e inteligência artificial. 

Esse sistema permitirá identificar situações de risco, movimentações suspeitas, entrada de 
pessoas não autorizadas e agir preventivamente para a proteção de alunos, professores e 
servidores. 

A implementação desse sistema reforça o compromisso do município com a segurança escolar, 
a prevenção de crimes e a construção de um ambiente educacional cada vez mais seguro e 
acolhedor para nossas crianças e adolescentes. 
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